MINISTERIO DA EDUCACAO

Boletim de Servigo Eletronico da UFJF em

03/02/2026

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUCAO FACFISIO/UFJF N¢ 19, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Regulamenta sobre Plano Individual de Trabalho
(PIT) e Relatério Individual de Trabalho (RIT) dos

docentes da

Faculdade de

Fisioterapia da

Universidade Federal de Juiz de Fora.

O Conselho de Unidade da Faculdade de Fisioterapia da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas
atribuigdes legais, tendo em vista o que foi deliberado na reuniao ordindria realizada em 10 de novembro de
2025, bem como o disposto na Resolugao CONSU/UFJF n? 224, de 23 de outubro de 2025, do Conselho
Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora,

RESOLVE:

Art. 12 Aprovar, na forma do Anexo, a Tabela de Atividades da Faculdade de Fisioterapia referente ao Plano
Individual de Trabalho (PIT).

Art. 2 2 Esta resolucao entra em vigor na data de sua publicacao.

ANEXO I - Tabela de atividades da Faculdade de Fisioterapia sobre Plano Individual de Trabalho (PIT)

Docente

Unidade/Departamento

Classe/Nivel atual

Regime de trabalho

Ano de referéncia

Eixo 1 - Atividades de Ensino (maximo de 75% da carga horaria relativa ao regime de trabalho)*

Descricao

Observacao

Registro
docente

ministrar aulas tedricas, tedrico-
praticas, praticas, de laboratério ou
de campo, na educagdo bdsica, na
graduacdo e na poés-graduacdo lato
sensu (aperfeicoamento,
especializagdo e residéncia) e stricto
sensu (mestrado e doutorado), estagio
supervisionado

8 a 16h

ii

ministrar aulas em disciplinas
extensionistas

Nao se aplica

atendimento extraclasse

) o Até 2h

iii tutoria de residéncia

. . y y Disciplinas

iv prep.aII“ar aulas, aplicar, avaliar e |, joic (menos del
corrigir trabalhos e provas,

2 anos) até 1h
por hora/aula

Disciplinas
estruturadas sem
pacientes (mais
de 2 anos) - 0,5h




por hora/ aula
(limite 4h)

Disciplinas
estruturadas com
pacientes (mais
de 2 anos) - 0,5h
por hora/ aula
(limite de até 6h)

\ orientar ou coorientar trabalhos de Até 4h
conclusdo de curso, estidgios e
monografias
. . . ) . Até 5h
vi orientar ou coorientar dissertagbes e
teses
vii orientar discentes vinculados aos

) i Monitoria - até
programas e projetos de ensino oh

(monitoria, treinamento profissional,
acompanhamento académico, tutoria

) 3 Treinamento
e programas e projetos afins) profissional - até
4h

Orientacao PET -
até 4h

Orientacgao Liga
Académica - até

2h
viii coordenar disciplina Nao se aplica
Até 8h
ix coordenar ou tutorar Programa ou
Grupo de Educacao Tutorial, ou
outros programas institucionais da
UFJF de mesma natureza
Até 2h
X realizar atendimento educacional
individual a estudantes publico-alvo
da Educacgéo Especial.
Até 4h
xi atividades complementares de ensino
(visitas técnicas, participagdo em
bancas de conclusdao de cursos de
graduacdo e de pos-graduacao,
grupos de estudo, entre outros)
Até 8h
xii coordenagdo de Programas ou
Projetos Especiais de Ensino
devidamente registrados e
institucionalizados.

*Horas méaximas por atividade principal definidas/atribuidas pelo Conselho de Unidade.

Eixo 2 - Atividades de Pesquisa (maximo de 50% da carga horaria relativa ao regime de trabalho)*

‘ Ne ‘ Descricao \ Observacao I Registro



docente

. Até 2h
i coordenacao de projetos de pesquisa

registrados na instituicdo com
financiamento de odrgdos/instituigdes,
publicas ou privadas

o Até 2h
ii coordenacdo de projetos de pesquisa

registrados na instituicédo sem
financiamento

. " . Até 1h
iii vice-coordenagao ou subcoordenacao de

projetos com ou sem financiamento

. Até 1h
iv participagdo em projetos de pesquisa

registrados na instituicdo (com ou sem
financiamento)

. . Até 2h
\ orientagdao de projetos de iniciacao

cientifica, formalmente registrados na
instituicdao, nas modalidades de ensino
médio e graduagao.

) ) . ) L Até 1h
vi coorientacdo de projetos de iniciagao

cientifica, formalmente registrados na
Instituicdo, nas modalidades de ensino
médio e graduacao.

i Até 2h
vii editor-chefe/principal de periédico

cientifico

) i ) Até 1h
viii editor associado e/ou integrante de

equipe editorial de periddico cientifico

. L oL Até 2h
ix presidir associagdo cientifica com

mandato fixo

] ) oL Até 1h
X compor diretoria de associacdo cientifica

com mandato fixo

) . R Até 1h
xi participagdo em comité assessor ou

camara técnica com mandato fixo

. o Até 1h
Xii curadoria cientifica de acervo

. o o Até 2h
xiii coordenacao de comité ou de comissao de

ética em pesquisa

] L - o Até 1h
Xiv participacdo em comité ou em comissdo

de ética em pesquisa

] Até 2h
XV supervisionar pos-doutorado

xvi atividades complementares de pesquisa Até 4h
(organizacdo e/ou participagao de
semindrios, congressos, simpodsios e
similares em pesquisa; atuagdo em
grupo de pesquisa registrado no CNPq;
revisor e/ou parecerista de periédico
e/ou evento; revisor ou parecerista de
projetos de

fomento; parecerista de projetos de
pesquisa como membro ad hoc;
apresentacdo de trabalho ou similar em
eventos académicos; submissdo de
trabalhos ou projetos académicos;
redacao de artigos; publicacdo de livro,
de capitulo de livro, de tradugdo, de
resenha, de verbete, de carta, de mapa,
de maquete, de artigo cientifico, de
relatério técnico e outras producdes
derivadas de pesquisa).

*Horas maximas por atividade principal definidas/atribuidas pelo Conselho de Unidade.

Eixo 3 - Atividades de Extensao (méaximo de 50% da carga hordaria relativa ao regime de trabalho)*




Ne Descricao Observacao Registro
docente

o Até 2h
i coordenacdo de programa ou projeto

de extensdao com financiamento,
registrados na  Pro-Reitoria de
Extensao

. ] . Até 1h
ii vice-coordenacdao de programa ou

projeto de extensao com
financiamento, registrados na Pro-
Reitoria de Extensdo

. Até 2h
iii coordenagao de programa ou projeto

de extensao sem financiamento,
registrados na  Pré-Reitoria de
Extensao

, , i Até 1h
iv vice-coordenacao de programa ou

projeto de extensao sem
financiamento, registrados na Pro-
Reitoria de Extensdo

= Até 4h
\ participacdo em programa ou projeto

de extensdo com ou sem
financiamento, registrados na Pro-
Reitoria de Extenséo

. Até 4h
vi orientagcdo em programa ou projeto

de extensao (inclusive de consultoria
ou técnico) registrado na Prd-Reitoria
de Extensao

. - . Ja contemplado
vii coordenacao de projetos de

divulgacdo e popularizacdo cientifica
registrado na instituicdo

. . - . Ja contemplado
viii participagao em projetos de

divulgagdo e popularizacdo cientifica
registrado na instituicdo

o Até 4h
ix atividades complementares de

extensao (organizagdo e/ou
participacdo em cursos, oficinas,
seminarios, congressos, simpdsios,
palestras, conferéncias, dinamicas,
capacitacdo ou treinamento e
similares em extensao; revisor e/ou
parecerista de periddico e/ou evento
de cunho extensionista; coordenacao,
promocao e producdo artistica e/ou
cultural vinculados a acdo
extensionista; prestagao de servigo de
carater extensionista; organizacdo ou
publicacdo de livro, de capitulo de
livro ou artigo académico, produgéo
artistica coletiva ou individual,
vinculados a acdo extensionista;
submissao de trabalhos, programas ou
projetos extensionistas;
publicagao/participacao regular em
jornal, revista, programa de radio, TV
ou outro canal em razdo de sua
atividade docente)

*Horas méaximas por atividade principal definidas/atribuidas pelo Conselho de Unidade.

Eixo 4 - Atividades de Arte e Cultura (maximo de 50% da carga horaria relativa ao regime de trabalho)*

Ne Descricao Observacao Registro
docente

Nao se aplica



i coordenacao de projetos vinculados ao
programa de iniciagdo artistica ou
similares registrados na instituicao

B ) . ) Néo se aplica
ii vice-coordenagao de projetos

vinculados ao programa de iniciacao
artistica ou similares registrados na
instituigdo

. . . . Nao se aplica
iii orientagcdo de projetos vinculados ao

programa de iniciagdo artistica ou
similares registrados na instituigdo

. Até 4h
iv participacdo em equipe de projetos

vinculados ao programa de iniciacao
artistica ou similares registrados na
instituicao

. ) Naéo se aplica
v coordenacédo de projeto ou programa

cultural registrados na UFJF ou outro
agente de financiamento

. } . ) Naéo se aplica
vi vice-coordenagcdo de projeto ou

programa cultural registrados na
UFJF ou outro agente de
financiamento

) L . Néo se aplica
vii participacdo em equipe de projeto ou

programa cultural registrados na
UFJF ou outro agente de
financiamento

. o Néo se aplica
viii coordenagdo/regéncia  de  corpos

artistico-musicais ou grupos/coletivos
artisticos vinculados a UFJF

. ) ) Néo se aplica
ix curadoria de projetos

artisticos/culturais registrados na
UFJF ou em parceria com esta
instituigdo

X atividades complementares de arte e
cultura (participagdo na promocao de
atividades artistico/culturais
realizadas pela UFJF ou por Orgéos
Suplementares/Setores Estaveis
administrados por esta instituicao;
participagdo na organizagdao de
semindrios, congressos, exposicoes,
palestras, dinamicas e afins realizados
pela UFJF ou por Orgéos
Suplementares/Setores Estaveis
administrados por esta instituicdo
vinculados a cultura; organizacgao,
planejamento e execucdo de eventos
ligados a cultura; produgdes artisticas
e culturais.

Até 4h

*Horas maximas por atividade principal definidas/atribuidas pelo Conselho de Unidade.

Eixo 5 - Atividades de Inovacao (maximo de 50% da carga horéaria relativa ao regime de trabalho)*

Ne Descricao Observacao Registro
docente

) . . . Até 2h
i coordenacao de projeto de parceria

para pesquisa, desenvolvimento e
inovagdo registrados na instituicdo
(P&D, Extenséo Tecnoldgica)

B Até 1h
ii vice-coordenacao de projeto de

parceria para pesquisa,
desenvolvimento e inovacgéao




registrados na instituicdo (P&D,
Extensao Tecnoldgica)

» . . Até 8h
iii participagdo como pesquisador em

projeto de parceria para pesquisa,
desenvolvimento e inovacédo
registrados na instituicao

. . Até 4h
iv coordenacdo de projeto de prestacao

de servico técnico especializado
registrado na instituicdo

~ Até 1h
\ vice-coordenacdao de projeto de

prestagdo de servico técnico
especializado registrado na instituicdo

) o ) Até 8h
vi participacdo na equipe executora de

projeto de prestagdao de servigo
técnico especializado registrado na
instituicao

Até 2h
vii mentoria de startups, tutoria de

Empresa Junior, coordenagdo de
Equipe de Competicdo registrado na
instituicao

» Até 4h
viii atividades complementares de

inovagao, desde que aprovadas pelo
Departamento (depdsito de patente de
invencao, depdsito de modelo de
utilidade, registro de programa de
computador, registro de marca,
registro de desenho industrial e
demais atividades inerentes a criagao
de propriedade intelectual,
organizacdo ou participacdo em
evento de inovacao, avaliacdao de
projetos ou programas voltados para
inovagao, de planejamento de Spin-off,
prospeccdo de transferéncia de
tecnologia, prospeccao e captacdo de
projetos de inovagao)

*Horas maximas por atividade principal definidas/atribuidas pelo Conselho de Unidade.

Eixo 6 - Atividades Administrativas no ambito da gestao institucional (e similares)

6.1 Cargos que permitem nao ter carga horaria de aulas

Ne Descricao Observacao Registro
docente
i exercicio do cargo de Reitor(a) Até 40h
ii exercicio do cargo de Vice-Reitor(a) Até 40h
iii exercicio do cargo de Pré-Reitor(a) Até 40h
iv exercicio do cargo de Diretor(a) de Até 40h
Unidade académica
\ exercicio do cargo de Diretor(a) de Até 40h
Campus

6.2 Cargos que permitem a consideracao de menos de oito horas na carga horaria de aulas

Ne Descricao Observacao Registro
docente
i exercicio do cargo de Pré-Reitor(a) Até 30h
Adjunto(a)
ii exercicio do cargo de Diretor(a) ou | Até 30h
Coordenador(a) » Adminisirativo(a): erm



Unidade Académica ou Administrativa

iii Secretario(a)-Geral Até 30h
iv Diretor(a) ou Presidente de Fundagoes de | Até 30h
Apoio vinculadas a UFJF
\ Diretor(a) ou Coordenador(a) de Orgéos Até 30h
Suplementares
vi Coordenador(a) de Curso de Graduagao Até 20 h
ou do Ensino Basico
vii Coordenador(a) de Curso de Poés- Até 30h
graduagdo Stricto Sensu (mestrado e
doutorado)
viii Coordenador das comissdes (COREME, Coremu - Até
COREMU ou CORED) ou dos programas 20h
de residéncia
Programas -
Até 8h
6.3. Cargos que nao permitem reducao na carga horaria minima de aulas
Descricao Observacao Registro
docente
i exercicio do cargo de Vice-Diretor(a) de até 4h
Unidade Académica
ii Vice-Diretor de Campus até 20h
iii Vice-Coordenador(a) de Curso de até 2h
Graduacao e de Ensino Bésico
iv Vice-Coordenador(a) de Curso de Péds- até 4h
v Vice-Coordenador das comissdes Coremu até 2h
(COREME, COREMU ou CORED) ou 3
dos programas de residéncia. IlTlogramas ate
vi Coordenador(a) de Curso de Pés- até 8h
Graduacao Lato Sensu (especializacao)
gratuito e sem o recebimento de bolsa
vii Coordenador(a) de Curso de Pés- até 4h
Graduacdao Lato Sensu (especializacao)
gratuito e com o recebimento de bolsa
financiada pelo Poder Publico
viii Coordenador(a) de Curso de Pds- até 2h
graduacgao Lato Sensu (especializagao)
ndo gratuito com o recebimento de bolsa
ix Chefe de Departamento Até 16h com
COE
Até 8h sem
COE
X Subchefe de Departamento até 2h
xi Geréncias Administrativas do campus de | até 20h

Governador Valadares.




6.4 Outras atividades administrativas que nao permitem reducao na carga horaria minima de aulas

N¢ Descricao Observacao Registro
docente

i supervisor de setores institucionais que | até 10h
desenvolvam atividades praticas em
espacos com atendimento ao publico
externo, a exemplo dos Nucleos de
Préticas Juridicas, Centro de Psicologia
Aplicada, Nucleo de Pratica Contdbil,
dentre outros da mesma natureza

ii membro de érgdo colegiado, de Nucleo | até 2h
Docente Estruturante de curso, de
comissdes designadas por portaria, de
conselho curador das fundacbes de
apoio

ii membro de comissao/comité permanente | até 4h
que seja regulamentada(o) por Orgéos
Superiores da UFJF, a exemplo da
Comissao Permanente de Pessoal
Docente

- CPPD, Comissao Propria de Avaliagdo -
CPA, dentre outras da mesma natureza

iv presidente de comissdo/comité | até 8h
permanente que seja regulamentada(o)
por Orgdos Superiores da UFJF, a
exemplo da Comissao Permanente de
Pessoal Docente - CPPD, Comissao
Propria de Avaliagdo - CPA, dentre
outras da mesma natureza

v atividades administrativas | até 4h
complementares: assessoria a UFJF,
editoria de periddico, participagcdo em
reunides institucionais, gestao de
laboratério ou de nucleos da UFJF,
participacdo em comissao de
Departamento e/ou Congregacao,
participagao em comissdo de revalidacdo
de diploma e participacdo em banca de
selegdo e/ou concurso publico e outras
atividades referentes ao desenvolvimento
da carreira, realizacdo de viagens de
trabalho de campo, representantes junto
a orgao do Governo nas esferas
municipal, distrital, estadual ou federal,
ou poder executivo, legislativo ou
judicidrio, desde que aprovadas pela
Administracdo Superior, representantes
em associacdo de classe, representante
em associagdo/conselho profissional

vi presidente de Associacdo de Classe até 20h

vii membro de Diretoria de Associacao de até 10h
Classe

viii preparacao para Promocdo a Classe de até 4h

Professor Titular

Documento assinado eletronicamente por Diogo Carvalho Felicio, Diretor(a), em 16/01/2026, as 11:34,



conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n® 10.543, de 13 de novembro

Sel! g |ae 2020

assinatura
eletrbnica

Referéncia: Processo n? 23071.901842/2026-90 SEI n° 2828618


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

	ADM:Legislação 002.01 - Resolução 19 (2828618)

